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1. SOLICITANTE:  
 

O presente Laudo de Avaliação foi elaborado por 

solicitação de ARCÍDIO AFONSO VIEIRA, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 463.769.926-68, com domicílio na 

cidade de Iraí de Minas - MG.  

 

O presente laudo de avaliação do imóvel rural em questão 

foi solicitado para atender ao processo de execução de 

título extrajudicial , autos nº 0055304-56.2016.8.13.0431, em 

tramite na 1ª Vara Civel da Comarca de Monte Carmelo – 

MG. 

 
2. OBJETIVO E FINALIDADE DO LAUDO  

 
Trata-se da determinação do valor de mercado dos 

imóveis rurais: 

  

01) Gleba de terra com 115.98.97 ha na Fazenda dos Cocais 

e Chapadão dos Cocais, lugar Castelo, Iraí de 

Minas/MG, registrada no Cártorio de Registro de Imóveis 

de Monte Carmelo/MG, sob o nº 20.800 . 

 

 Cabe aqui ressaltar o conceito de que a AVALIAÇÃO é 

a determinação técnica do valor pecuniário de um bem, 

de um fruto, ou de um direito, num dado momento, 

também pode ser entendido como o conjunto de 

operações pelas quais o avaliador formula e emite juízo 

sobre o valor de alguma coisa. 
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 Entende-se por valor de mercado de um bem, a quantia 

mais provável pela qual se pode negocia-lo em 

condições normais de mercado em um dado momento.  

 

A presente avaliação é parte integrante do processo  de 

Execução de Título Extrajudicial. Os valores aqui 

apresentados servem de referência para a valoração do 

bem imóvel penhorado nos autos deste processo.  

 

Para isto foi adotada a NBR 14.653-3, para a verificação 

do valor de venda, segundo a metodologia que melhor se 

aplica ao mercado de inserção do bem e a partir do 

tratamento dos dados do mercado, permitindo-se: 

 

a) Arredondar o resultado de sua avaliação, desde que 

o ajuste final não varie mais de 1% do valor 

estimado; 

 

b) Indicar a faixa de variação de preços do mercado 

admitida como tolerável em relação ao valor final, 

desde que indicada a probabilidade associada. 

 

3. OBJETO DA AVALIAÇÃO 
 

 

01) Gleba de terra com 115.98.97 ha na Fazenda dos 

Cocais e Chapadão dos Cocais, lugar  Castelo, Iraí 

de Minas/MG, registrada no Cártorio de Registro de 

Imóveis de Monte Carmelo/MG, sob o nº 20.800.  
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4. RESPONSÁVEL PELO LAUDO  
 
 
ANDERSON IZUKA DE ANDRADE - CRECI: MGF 0026215 
 
 
 

5. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES  
 

 

Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, 

levantamento de dados e cálculos foram realizados no dia  

de 22 de março de 2024. 

 

Os dados obtidos no mercado local foram fornecidos por 

proprietários de imóveis, corretores, imobiliárias e 

profissionais habilitados, portanto, são premissas aceitas 

como válidas corretas e fornecidas de “boa fé”.  

 

O imóvel em questão foi avaliado na suposição de que 

esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, encargos 

ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu 

valor, pressupondo que suas medidas, bem como seus 

respectivos títulos estejam corretos e registrados em 

cartório e que a documentação enviada para consulta seja 

a vigente. 

 

 Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação 

do imóvel, ou seja, de investigação específicas relativas a 

defeitos em títulos, invasões, hipotecas, desapropriações, 

superposição de dívidas e outros por não se integrarem ao 

escopo desta avaliação.  
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Não foi realizada nenhuma investigação independente ou 

auditoria sobre as informações fornecidas.  

 

6. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 
 

O trabalho técnico terá por objetivo a determinação do valor 

de mercado, para o mês de março de 2024. 

 

A vistoria ao imóvel foi realizada no dia 22 de março de 

2024, e compreendeu os seguintes procedimentos: 

 

• Localização e identif icação do imóvel;  

• Levantamento de suas características;  

• Análise do seu potencial;  

 

Conforme recomenda a NBR 14653-3 para este trabalho 

foram empregados o Método Comparativo direto de dados 

de mercado e o método da quantif icação do custo.  

 

Após a vistoria do imóvel sob avaliação, foram efetuadas 

pesquisas com o objetivo de coletar amostras com 

características semelhantes ao imóvel sob avaliação. Tais 

amostras foram submetidas a um tratamento estatístico 

aprovado pelas normas de avaliação da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
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7. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 
 

Imóvel rural com atual denominação “FAZENDA DOS 

COCAIS, CHAPADÃO DOS COCAIS”, cuja área total é de 

115.98.97 ha, (Cento e quinze hectares, noventa e oito ares 

e noventa e sete centiares), registrado sob a Matrícula nº 

28.526 no Cartório de Registro de Imóveis de Monte 

Carmelo – MG. 

 

 

  
 

7.1 PROPRIETÁRIO 

 

 Conforme certidão de matrícula sob o nº 20.800 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Monte Carmelo, , 

ARCÍDIO AFONSO VIEIRA, DEOCLECIA DO CARMO VIEIRA  

são os legítimos possuidores da área em questão.  
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7.2 LOCALIZAÇÃO  

 

O imóvel vistoriado denominado FAZENDA COCAIS, 

CHAPADÃO DOS COCAIS, situa-se a 

aproximadamente 16 km do centro urbano da Cidade 

de Iraí de Minas. A estrada que faz acesso ao imóvel 

permite o trânsito local durante todo o ano. 

 

8. CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES  

a) Área toda cercada com cerca de aroeira e 

cerca paraguaia arame liso 

b) A gleba possui água advinda da Cabeceira 

do Ribeirão cocais 

c) Possui 09 nascentes 

d) Aproximadamente 20 anos de plantio de  

milho, soja  

e) Atualmente, nesse període de entressafra,  

tem lavoura de sorgo, que produzirá 

aproximadamente 5500 sacas 
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9. AVALIAÇÃO 
 

9.1 TERRA NUA 

 



Num. 10196223547 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: DERLI DOS RAMOS REIS - 25/03/2024 14:35:18
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24032514351804600010192292266
Número do documento: 24032514351804600010192292266

19 
 

Para o presente laudo de avaliação do imóvel rural, a 

Norma Técnica para Avaliação de Bens-Parte 3: 

Imóveis Rurais, ABNT NBR 14.653-3 recomenda o 

método comparativo direto e o critério do valor médio 

por hectare. O método comparativo direto de dados 

atuais do mercado tem como fonte imóveis 

semelhantes que já foram negociados. Consideram-se 

também raros imóveis ofertados na região de 

abrangência da avaliação, com as devidas 

ponderações necessárias, tendo em vista que as terras 

de qualidade para plantio, como esta, objeto deste 

laudo, são vendidas de forma imediata. 

 

9.1.1. DETERMINAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO DA 

TERRA NUA 

 

 Para o efeito de comparação direta foram escolhidos 

imóveis pertencentes à mesma região geoeconômica do 

imóvel avaliando. Para isso foi proposto um raio de 

alcance de 16 quilômetros a partir da área objeto desta 

avaliação. Isto pelo fato da dificuldade em coletar 

informações relevantes sobre a comercialização de 

terras na região. Considerando os mesmos trejeitos 

geoeconômicos dos imóveis, como atividade econômica, 

malha viária, centro consumidor, etc...  
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9.2 TRATAMENTO DOS DADOS  

 

O imóvel rural objeto desta avaliação está localizado 

no Município de Iraí de MInas, Estado de Minas Gerais. 

 

 

MATRÍCULA 

Coordenadas Geográficas 

Latitude (S) Longitude (W) 

28256 18º59’30” 47º20’11” 

 

 

9.3 – METODOLOGIA UTILIZADA NA AVALIAÇÃO – 

MÉTODO COMPARATIVO 

 

A metodologia escolhida deve ser compatível com a 

natureza do bem avaliado, a finalidade da avaliação e os 

dados de mercado disponíveis. Para a identif icação do valor 

de mercado, sempre que possível preferir o método 

comparativo direto de dados de mercado. 

 

Na avaliação do imóvel em estudo foi adotado justamente o 

método comparativo direto de dados de mercado. Este 

método, identifica o valor de mercado do bem por meio de 

tratamento técnico dos atributos dos elementos 

comparáveis, constituintes da amostra.  

 

9.4 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO 

 

9.4.1 - Homogeneização de Valores Concluída a pesquisa 

de ofertas de imóveis similares faz-se necessário a 

aplicação do processo denominado homogeneização de 
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valores. Tal processo consiste basicamente na aplicação de  

diversos fatores objetivando tornar as pesquisas mais 

comparáveis ao imóvel avaliando, pois por mais similares 

que sejam sempre apresentam algumas diferenças com 

relação ao imóvel que na maioria das vezes é adotado como 

paradigma de comparação. No presente laudo util izou-se o 

método comparativo de vendas/ofertas para obter o valor do 

imóvel de interesse.  

 

O método comparativo de vendas/ofertas baseia-se na 

comparação de vendas/ofertas ocorridas de imóveis com as 

mesmas características com base em pesquisas de 

mercado. Depois de efetuada a pesquisa de mercado, torna-

se necessário util izar um método para a homogeneização 

dos valores pesquisados de forma a subtrair ou acrescentar 

valor ao bem avaliado 

 

9.4.2 - Fator de Fonte (Fator de oferta ou de euforia) Ff 

Tomado como 0,90 para imóveis em oferta de venda, 

considerando-se o desejo de vender e a negociação a ser 

realizada. Para negociações realizadas, Ff = 1.  

 

9.4.3 - Fator de localização Floc Para a classificação do 

imóvel foi uti lizada a ABNT NB-613/80, que dispõe sobre 

avaliação de imóveis rurais e estabelece oito classes para 

o uso da terra. As classes definidas pela norma são:  

 

► Classe I: Terras cultiváveis aparentemente 

sem problemas de conservação.  



Num. 10196223547 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: DERLI DOS RAMOS REIS - 25/03/2024 14:35:18
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24032514351804600010192292266
Número do documento: 24032514351804600010192292266

22 
 

► Classe II: Terras cultiváveis com pequenos 

problemas de conservação. 

 ► Classe III: Terras cultiváveis com graves 

problemas de conservação.  

► Classe IV: Terras cultiváveis apenas 

ocasionalmente ou em extensão limitada com 

graves problemas de conservação.  

► Classe V: Terras próprias para pastagens, 

sem problemas de conservação.  

► Classe VI: Terras próprias para 

reflorestamento, com pequenos problemas de 

conservação. 

► Classe VII: Terras próprias para pastagens 

ou reflorestamento, com graves problemas de 

conservação. 

► Classe VIII: Terras próprias apenas para 

abrigo da fauna silvestre, como ambiente para 

recreação ou para armazenamento de água.  

 

Segundo Moreira (1994), a situação do imóvel sobre o ponto 

de vista da circulação é fundamental na avaliação de uma 

propriedade rural. Para a análise da situação do imóvel, foi 

uti l izada a chamada “Escala de Mendes Sobrinho”, citada 

por Moreira (1994), que dispõe as seguintes classificações 

sobre a localização do imóvel:  

 

► Situação ótima (100%): Imóvel com face para 

a rodovia asfaltada.  
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► Situação muito boa (95%): Imóvel servido por 

rodovia de primeira classe não pavimentada.  

► Situação boa (90%): Imóvel  servido por 

rodovia não pavimentada, mas que oferece 

boas condições de praticabilidade. 

 ► Situação desfavorável (80%): Imóvel servido 

por estrada ou servidão que não oferecem boas 

condições de praticabilidade. 

 ► Situação má (75%): Imóvel servido por 

estrada ou servidão, com problemas sérios de 

praticabilidade na estação chuvosa.  

► Situação péssima (70%): Imóvel servido por 

estrada ou servidão, com problemas sérios de 

praticabilidade durante todo o ano.  

 

A Tabela abaixo representa a combinação dos fatores que 

retratam a situação do imóvel quanto a sua localização e a 

capacidade do uso do solo. 

 

Fator de homogeneização em porcentagem para as terras 

segundo sua capacidade de uso e sua situação. 
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Os diversos fatores de homogeneização compreendem 

índices cujos valores são baseados em estudos 

consagrados e advém de normas avaliatórias, cabendo ao 

avaliador sua correta aplicação e confiando ao seu bom 

senso a util ização dos fatores que realmente participam da 

formação dos preços dos imóveis.  

 

Desta forma, os formadores de preços escolhidos para o 

caso em questão serão destacados e util izados para 

correção das diferenças dos elementos pesquisados 

comparados ao imóvel avaliando. 

 

10. PESQUISA DE MERCADO 
 

A pesquisa de mercado seguiu rigorosamente as 

determinações da a Norma Técnica para Avaliação de Bens-

Parte 3: Imóveis Rurais. 

 
11. IMÓVEIS PARADIGMAS 

 
Para determinar o valor do imóvel ora avaliado, foi realizada 

comparação no mercado de outros imóveis, que reúnem 

semelhanças de região e padrão de situação. 
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11.1 IMÓVEL 01 
 

 
 

Valor do Hectare: R$292.682,92 

 

Fazenda composta de: 

 

Área territorial:  Área na zona rural de de Monte Carmelo, 41hac, toda irrigada 

no gotejo, irrigação nova, com fertirrigação instalada em 2022. Energia monofásica de 37,5. Tem 
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2 poços: um com 27.000 litros e outro com 30.000 litros, sendo que um poço é suficiente para 

toda área. 

A lavoura tem 25 ha de mundo novo de 9 anos e 16 ha de IPR 100 de 1a safra. 

Uma casa nova recém construida. 

Fazenda em Monte Carmelo 

 

Fonte: https://www.imovelweb.com.br/propriedades/rural-monte-carmelo-

2983262372.html?utm_source=Lifull-

connect&utm_medium=CPC&utm_campaign=Sale_REST 

 

 

 

IMÓVEL 02 

 

 
 
 
 
 

 
Valor do hectare: R$90.000,00 
 
Fazenda com 100 hac com granja e café 

Estimativa de 26 há de café, mais 14 há para plantio 
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Terra de cultura 

 
 

 

 

Fonte: https://mg.olx.com.br/regiao-de-uberlandia-e-uberaba/terrenos/fazenda-

com-100hec-com-granja-e-cafe-755493098?lis=listing_1000 

 

 

12. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

 

Além do preço comparado dos imóveis, verif icamos e 

avaliamos também a posição geográfica do Imóvel 

especificado. 

 

Neste nível de avaliação os elementos que contribuíram 

para formar a convicção de valor, estão indicados de forma 

resumida, ou que, respeitando as demais, atendendo 

apenas parcialmente aos requisitos das avaliações 

rigorosas. 

 

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

O presente Laudo de Avaliação fundamenta-se na 

documentação fornecida pelo interessado, notadamente 

Certidão de Inteiro Teor Matrícula 20.800 – Cartório de 

Registro de Imóveis de Monte Carmelo - MG, nos elementos 

constatados in loco, nos dados obtidos com outros 

corretores de imóveis e bens similares pesquisados no 

município de Uberlândia, proprietários confrontantes, e 

análise mercadológica desenvolvida. 
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14. CONCLUSÃO 

 

Após verificar no local, nos confrontantes e junto às 

imobiliárias locais, foi feita avaliação levando-se em 

consideração que trata-se de plana, própira para plantio(97 

hectares para plantio de soja e  milho principalemente), e 

benfeitorias a localização geográfica e o potencial agricola 

do imóvel, caso seja trabalhada a terra, que permitem a 

determinação do valor levando em consideração também, 

as diversas tendências e flutuações específicas do Mercado 

Imobiliário, conclui-se que o valor da terra nua é avaliado 

em R$150.000,00 o hectare,  sendo que as benfeitorias são 

avaliadas em R$50.000,00, considerando a área total da 

gleba rural(terra de plantio e benfeitorias,  tem-se que a 

avaliação total do imóvel rural é de  

R$17.450.000,00(dezessete milhões, quatrocentos e 

cinquenta mil reais), com variação de 5% para mais ou 

para menos, sem considerar a lavoura de sorgo a colher na 

área de 97 hectares(tendo em vista que foge da capacitação 

desde avaliador).  

 

Uberlândia, 22 de março de 2024. 
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